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DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
1.0 – PRELIMINARES 

 O memorial descritivo contido nesse documento tem por objetivo fixar as 
condições gerais que serão obedecidas durante a execução da obra, apresentar 
normas de execução dos serviços, qualidade e aplicação dos materiais que serão 
utilizados na CONSTRUÇÃO COMPLEXO EDUCACIONAL MUNICIPAL DO 

MUNICIPIO DE GIRAU DO PONCIANO - ALAGOAS, cabendo à empresa contratada 
obedecê-las rigorosamente, bem como ao projeto em planta, detalhes construtivos e 
demais especificações.  
 
2.0 – EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
            

 A execução de todos os serviços contratados obedecerá, rigorosamente, às 

normas em vigor da ABNT e Concessionárias de Serviços Públicos. Na ausência das 

normas supramencionadas aplicar-se-ão, no caso de materiais e equipamentos, 

aquelas prescritas pelo fabricante. A utilização de materiais e equipamentos será de 

primeira qualidade, bem como será empregada a mais apurada técnica na execução 

das obras, nos termos fixados pelos elementos técnicos fornecidos, os quais deverão 

ser sempre submetidos à aprovação da fiscalização. Não será admitida, na obra, a 

aplicação de materiais e/ou equipamentos usados ou diferentes dos especificados, 

exceto os autorizados por estas especificações e/ou pela Fiscalização. Todos os 

equipamentos, materiais e providências que, porventura, demandem maior tempo para 

instalação, deverão ser providenciados pelo construtor, em tempo hábil, visando não 

acarretar descontinuidade na evolução da obra, em qualquer de suas etapas. Quando 

existirem razões ponderáveis e relevantes para substituição de determinado material 

ou equipamentos aqui especificados por outro, o construtor deverá apresentar, por 

escrito, com antecedência mínima de 8 (oito) dias, a solicitação de substituição, 

instruído-a com todos os motivos que determinaram a solicitação. A substituição 

somente será efetivada se aprovada pela fiscalização, se não implicar em ônus 

adicionais e se resultar em melhoria técnica ou equivalência comprovada, a critério da 

fiscalização da Prefeitura Municipal de Girau do Ponciano (P.M.G.P.). A forma de 

apresentação destas especificações e demais elementos fornecidos não poderá ser 

alegada, sob qualquer pretexto, como motivo de entendimento parcial ou incompleto 

por parte dos licitantes, visto que o Departamento de Engenharia da P. M.G.P. estará à 

disposição dos interessados para quaisquer esclarecimentos que se fizerem 

necessários. As taxas eventualmente cobradas pela concessionária de serviços 



 

 

públicos (água, esgoto, luz, telefone, etc.), a título de regularização das instalações 

provisórias ou definitivas, serão consideradas encargos da empresa contratada.  A 

execução de obras e serviços por empresas subcontratadas não excluem, em qualquer 

hipótese, a responsabilidade da construtora, visto que, perante a fiscalização, a mesma 

será a única responsável pelas obras e serviços. 

 
3.0 – PROCEDÊNCIA DOS CASOS 
               

Em caso de divergências entre as cotas dos projetos e suas dimensões em 

escala, prevalecerão os primeiros. Em caso de divergência entre o memorial descritivo 

e os demais projetos será consultada a fiscalização. Nenhuma modificação poderá ser 

feita no projeto, sem aprovação, por escrito, da fiscalização. Em caso de dúvida quanto 

à interpretação dos projetos ou deste memorial, será consultada a fiscalização. Em 

caso de divergências entre os projetos de arquitetura e os demais, prevalecerá o 

projeto de arquitetura. A contratada deverá prever nos seus custos indiretos as 

despesas de mobilização e desmobilização, visto que as obras não são agrupadas em 

um mesmo local. 

 
4.0 – ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 
  

A construtora deverá manter na obra um preposto seu, com conhecimentos que 

lhe permitam conduzir com perfeição a execução de todos os serviços, projetos e 

especificações da obra. Deverá manter permanentemente atualizado 1 (um) Livro de 

Ocorrências para anotações diárias da obra. 

 
5.0 – CONTRATAÇÃO  
 

Deverá atender aos dispositivos no art. 39, da Lei Federal 12.462/2011, os 

contratos administrativos celebrados com base no RDC reger-se-ão pelas normas da 

Lei nº 8.666/93 e acórdãos do TCU. 

 

6.0 – PRAZO E VIGÊNCIA 
 
6.1 Os serviços deverão ser concluídos no prazo máximo de 12 (Dose meses) 

consecutivos, a contar do recebimento da Ordem de Serviço, emitida pela 

CONTRATANTE. 

 



 

 

6.2 - Qualquer interrupção necessária deverá ser comunicada por escrito as partes 

devidamente justificadas.  

6.3 - No caso de serviços aditivos, a construtora informará no aceite qual o prazo a 

aditar. 

6.4  - O prazo de vigência do contrato compreenderá o período entre a data de 

assinatura do contrato e a data de término do cronograma. 

 

7.0 - ADITIVOS 

7.1. O Contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no o art. 39, da 

Lei Federal 12.462/2011, os contratos administrativos celebrados com base no RDC 

reger-se-ão pelas normas da Lei nº 8.666/93. 

 

7.2. O licitante CONTRATADO ficará obrigada a aceitar os acréscimos e supressões 

que se fizerem necessários na presente obra até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor global atualizado do Contrato, obedecendo-se as condições 

inicialmente previstas. 

 

7.3. Fica facultada, entretanto, a supressão além do limite acima estabelecido, 

mediante consenso entre os CONTRATANTES. 

 
7.4. A diferença percentual entre o valor global estimado pela Administração e o valor 

contratado é chamado de “desconto”, este será aplicado no aditivo aos itens que não 

constarem na planilha inicial. Os itens aditivados e que já constam na planilha inicial 

seguirá os mesmos preços unitários. 

 

 

8.0 RESPONSABILIADE 

8.1. ART/RRT: Atestado de Responsabilidade Técnica (ART)/ Registro de 

Responsabilidade Técnica (RRT): O engenheiro ou o arquiteto responsável pela 

execução da obra deverá emitir ART (de acordo com as resoluções do CREA do 

estado de registro do profissional), no caso de engenheiro, e RRT (de acordo com as 

resoluções do CAU/BR, no caso de arquiteto. A ART/RRT deverá ser apresentada ao 



 

 

fiscal antes do início da obra, juntamente com o comprovante de pagamento da 

mesma. 

 

9.0 GENERALIDADES DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
9.1 A execução de todos os serviços contratados obedecerá rigorosamente às normas 

em vigor da ABNT e Concessionárias de serviços públicos. Na ausência das normas 

supramencionadas aplicar-se-ão, no caso de materiais e equipamentos, aquelas 

prescritas pelo fabricante. 

 
9.2 Os materiais e equipamentos serão de primeira qualidade, bem como será 

empregada a mais apurada técnica na execução das obras. 

 
A expressão “primeira qualidade” tem o sentido que lhe é dado usualmente no 

comércio; indica, quando existem diferentes graduações de qualidade de um 

mesmo produto, a graduação de qualidade superior. 

 
9.3 Não serão admitida, na obra, a aplicação de materiais, equipamentos usados ou 

diferentes dos especificados. 

 
9.3.1 No caso de materiais similares só será autorizado o seu uso mediante aprovação 

da fiscalização. 

 
9.3.2 Todos os equipamentos, materiais e providências que, porventura, demandem 

maior tempo para instalação ou fornecimento, deverão ser providenciados pelo 

construtor, em tempo hábil, visando não acarretar descontinuidade na evolução da 

obra, em qualquer de suas etapas. 

 
9.3.3 Quando não houver razões ponderáveis e relevantes para a substituição de 

determinado material e/ou equipamento, anteriormente especificado por outro, o 

construtor deverá apresentar, por escrito, com antecedência mínima de 15 (quinze) 

dias, a proposta de substituição, instruindo-a com os motivos que determinaram a 

solicitação. A substituição somente será efetivada se aprovada pela fiscalização, não 

implicando em ônus adicionais e resultando em melhoria técnica ou equivalência 

comprovada, a critério da fiscalização da SEINFRA. 

 



 

 

9.3.4 As taxas cobradas pelas concessionárias de serviços públicos (água, luz, 

telefone), a título de regularização das instalações provisórias ou definitivas, serão 

consideradas encargos da empresa contratada. 

 
9.3.5 A execução de obras e serviços por empresas subcontratadas não excluem, em 

qualquer hipótese, a responsabilidade da construtora, visto que, perante a fiscalização , 

a mesma será a única responsável pelas obras e serviços. 

 
9.4 DA GARANTIA  

 
A CONTRATADA se responsabilizará pelo prazo de 05 (cinco) anos por qualquer 

patologia que vier a surgir no produto final e que comprovadamente estiverem 

relacionados, tanto à má execução dos serviços de reforma, quanto a empregabilidade 

de materiais inadequados, contando da data de emissão do TERMO DE 

RECEBIMENTO DEFINITIVO, de acordo com o artigo 73, b, o art. 39, da Lei Federal 

12.462/2011, os contratos administrativos celebrados com base no RDC reger-se-ão 

pelas normas da Lei nº 8.666/93. 

 
9.5  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

Manter, durante a execução do contrato, as mesmas características e condições 

de habilitação apresentadas durante o processo licitatório; situação regular tanto de si 

mesma, como de seus profissionais envolvidos na obra a ser executada perante o 

CREA/AL e demais órgãos.  

 

Manter engenheiro residente no local da obra com registros no CREA como 

responsáveis técnicos pela execução da obra, que assuma perante a fiscalização do  

 

 

contrato a responsabilidade de deliberar sobre qualquer determinação de urgência que 

se torne necessária. 

 

Providenciar, alvarás, registros, licenças, junto à Prefeitura Municipal de Girau do 

Ponciano, CREA/AL, CEI do INSS e outros órgãos institucionais para os quais se faça 

exigências. Manter diário de obras atualizado, onde será assinado nos dias de visita 

pelo fiscal. 



 

 

 

Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acordos 

relativos à legislação social e trabalhista em vigor, particularmente no que se refere ao 

pessoal alocado no serviço objeto do contrato. 

 

Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais 

incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto do contrato, até o recebimento 

definitivo do serviço. 

 

Responsabilizarem-se por todos os ônus, encargos sociais, trabalhistas, fiscais e 

previdenciários concernentes à execução de seus serviços, inclusive os resultantes de 

acidentes no trabalho e incêndios. 

 

Da limpeza do local da obra 

Retirar do local os resíduos de serviços e providenciar bota fora 

 

9.6 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 
 
Das instalações do local de serviço o local devera está sem impedimentos para 

execução dos serviços. 

 

9.7 DAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA NO TRABALHO 
 

Apresentar à Fiscalização as medidas de segurança a serem adotadas durante 

a execução dos serviços, em atendimento aos princípios e disposições da NR 18 – 

Condições e Meio Ambiente do Trabalho na Indústria da Construção, juntamente com  

 

um projeto de segurança no trabalho feito por um especialista na área de segurança e 

higiene no trabalho. 

Fornecer aos funcionários todos os equipamentos de proteção individual 

exigidos pela NR – 6 Equipamentos de Proteção Individual (EPI), tais como: capacetes 

e óculos especiais de segurança, protetores faciais, luvas e mangas de proteção, botas 

de borracha e cintos de segurança, de conformidade com a natureza dos serviços em 

execução, e exigir que sejam usados. 

 



 

 

Manter no local da obra equipamentos e materiais básicos e pessoais orientados 

para os primeiros socorros nos acidentes que ocorram durante a execução dos 

trabalhos, nos termos da NR-18. 

 

Manter no local da obra equipamentos de proteção contra incêndio e brigada de 

combate a incêndio, na forma da disposição em vigor, juntamente com um plano de 

combate a incêndio. 

 

Não será admitida nenhuma modificação nos desenhos originais dos projetos, bem 

como nas suas discriminações Técnicas sem autorização da fiscalização. 

 
9.8  DAS RESPONSABILIDADES SOBRE O SERVIÇO 

 
- Executar obrigatoriamente todo e qualquer serviço mencionado nos documentos que 

venham a integrar o Contrato (plantas, cortes, fachadas, detalhes, memorial, 

especificações, planilhas etc.). 

- Verificar e conferir todos os documentos e instruções que lhe forem fornecidos pela 

CONTRATANTE, comunicando a esta, qualquer irregularidade, incorreção ou 

discrepância que desaconselhe ou impeça a sua execução. A não observância destes 

dispositivos transferirá à CONTRATADA todas as responsabilidades pelo 

funcionamento e instabilidade do produto concluído. 

 
9.11 FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

Os serviços serão fiscalizados por um engenheiro civil da prefeitura. 

 

Cabe ao fiscal solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, explicações, 

justificativas, documentos necessários à perfeita execução dos serviços. 

 Fiscalizar a execução dos serviços e atestar medições e recebimento definitivo, 

preencher diários de obras com observações que julgar necessário e assinar todo o 

diário elaborado pela contratada; 

Notificar a empresa caso necessário, sendo por escrito toda e qualquer 

comunicação que afete a execução da obra; 

Dirimir dúvidas de quaisquer projetos/serviços.  

Intervir junto a administração para resolução de problemas relacionadas a obra;  



 

 

As medições serão realizadas com levantamentos “in loco”, será entregue 72 

horas após solicitação da contratada. Onde será elaborada uma planilha de medição 

com base nos preços contratados. 

A Nota Fiscal será assinada pelo engenheiro após a entrega pela contratada dos 

documentos requeridos: ART, CEI, ALVARÁ e certidões do INSS, FGTS, RECEITA. 

 
9.12 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

As empresas deverão ter registro e certidão de pessoa jurídica no CREA e/ou no 

CAU, em nome da CONTRATADA, onde a área de atuação seja compatível com o 

objeto do presente. Deverá apresentar em seu quadro de profissionais técnicos, pelo 

menos (um) engenheiro civil ou (um) arquiteto, detento de atestados de 

responsabilidade técnica devidamente registrado (s) no CREA ou CAU. 

 

Quanto a Capacidade Técnico profissional, apresentação de Certidão(ões) de 

Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos 

da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da 

equipe técnica que participarão da obra, que demonstre a Anotação de 

Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, 

quantidades e prazos com o objeto da presente licitação. 

 

Quanto a apresentação Capacidade Técnico operacional, apresentação de um ou 

mais atestados de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público 

ou privado devidamente identificada, em nome do licitante, relativo à execução de obra 

ou serviço de engenharia, compatível em características, referente aos respectivos 

profissionais, na qual conste a licitante como empresa vinculada à execução do 

contrato, conforme Acórdão TCU 2326/2019 – Plenário, aonde conste os serviços, 

envolvendo as parcelas de maior relevância para o objeto da licitação, devendo-se 

observar: 

 

Os quantitativos mínimos considerados satisfatórios pela administração são os a 

baixos discriminados, estes considerados suficientes para assegurar a execução dos 

serviços contratados, sem restringir o número de participantes na licitação: 

 



 

 

ITEM DESCRIÇÃO 

01 
Fornecimento e instalação de paredes estruturais 

de  painéis alveolar 

02 Telhamento em telha metalica 

03 Estrutura metalica para coberta 

04 Concreto usinado 

05 Execução de piso intertravado 
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